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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°030/2025 

~ ~ ~ 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00030/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestação serviços mensal com um equipamento (veículos de porte 
pequeno, médio e grande) para transporte de passageiros e outros serviços 
de interesses da municipalidade, destinados ao atendimento das 
necessidades das diversas secretarias do Município de Princesa Isabel—PB; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: A & S TRANSPORTES LTDA - R$ 192.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 31 de Dezembro de 2025 
EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE N° 246/2025 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°030/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação serviços 
mensal com um equipamento (veículos de porte pequeno, médio e grande) 
para transporte de passageiros e outros serviços de interesses da 
municipalidade, destinados ao atendimento das necessidades das diversas 
secretarias do Município de Princesa Isabel—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00030/2025. DOTAÇÃO: FONTE DE 
RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 04.00 
SEC. INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE 
INFRA ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURIDICA); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 
(MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA PAB) 600 
(Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal BI); 10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURIDICA); CONFORME QDD 2025, FICANDO 
AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2026. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA DE PRINCESA 
ISABEL e A & S TRANSPORTES LTDA - R$ 192.000,00. 
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Inversões Financeiras 57.950,51 

Amortização da Divida 4.498.796,74 

3. RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 741.217,55 

4. RESERVA DE CONT1 GÉNICA 561.826,81 

TOTAL GERAL 173.500.578,36 

(R$1,00) 

Seção II 
II — Da Distribuição da Despesa por Poderes e Órgãos 

(R$ 1,00) 

1. RECURSOS DO TESOURO. 

1.1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1.1.2. PODER EXECUTIVO 151.880.674,31 

Gabinete do Prefeito 1.977.623,64 

Secretaria de Administração 3 907.746,02 

Secretaria de Planejamento 283.358,26 

Secretaria da Fazenda 7.675.128,40 

Secretaria de Agricultura 8.059.193,57 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 63.638.551,01 

Fundo Municipal de Saúde 43.065.176,44 

Fundo Municipal de Assistência Social 10.806.809,43 

Secretaria de Infraestrutura 11.905.260,73 

Reserva de Contingência 561.826,81 

1.2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1.2.1. PODER LEGISLATIVO 4.150.000,00 

Câmara Municipal 4.150.000,00 

1.2.2. PODER EXECUTIVO 14.469.904,05 

.1 Instituto de Previdência Soc.Serv.Pref Picui 16.728 868,50 

Reserva orçamentária do RPPS 741.217,55 

1 TOTAL GERAL 173.500.578,36 

Seção III 
Da Distribuição da Despesa por Função de Governo 

(RS 1,00) 

01 Legislativa 4.150 000,00 

04 Administração 7.797.009,52 

08 Assistência Social 10 101.495,03 

09 Previdência Social 16.364.867,53 

10 Saúde 42.992.026,80 

14 Trabalho 27.729,37 

12 Educação 59.755.862,01 

13 Cultura 3.554 097,41 

IS Urbanismo 11.223.908,06 

16 Habitação 677.585,03 

17 Saneamento 332.462,44 

18 Gestão Ambiental 3.552,43 

20 Agricultura 5.103.928,54 

23 Comércio e Serviço 38.742,63 

25 Energia 2.555.237,21 

26 Transporte 776.072,63 

27 Desporto e Lazer 328.591,59 

28 Encargos Especiais 6.414 365,77 

Reserva de Contingência 1.303.044,36 

t TOTAL GERAL 173.500.576,36 

Capítulo III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES 

Art 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I — Durante o exercício, abrir créditos suplementares até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) do total das despesas fixadas no Art. 4°, 
deste Projeto de Lei, realizando quando necessário, transposições, 
remanejamentos ou transferências de recursos de uma categoria de 
programação para outra, ou de um Órgão/Poder para outro, utilizando 
como recursos os definidos no Art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964. Conforme determina o Art. 8° da Lei n° 2.082/2025 
— Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 
Art 7° - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2026. 
Art 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 
Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÕES DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 030/2025 

DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 030/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00030/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestação serviços mensal com um equipamento (veículos de porte 
pequeno, médio e grande) para transporte de passageiros e outros 
serviços de interesses da municipalidade, destinados ao atendimento 
das necessidades das diversas secretarias do Município de Princesa 
Isabel—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: A & S TRANSPORTES LTDA 
- R$ 192.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 31 de Dezembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE N° 246/2025 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 030/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
serviços mensal com um equipamento (veículos de porte pequeno, 
médio e grande) para transporte de passageiros e outros serviços de 
interesses da municipalidade, destinados ao atendimento das 
necessidades das diversas secretarias do Município de Princesa 
Isabel—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00030/2025. DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 04.00 SEC. 
INFRA- ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE 
INFRA- ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- P. JURÍDICA); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA - PAB) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal — B1); 10.301.5002.213 
(MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%) 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME QDD 
2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 
POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2026.PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL e A & S TRANSPORTES 
LTDA - R$ 192.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 31 de Dezembro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 
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